
CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador Márcio Martins

EMENDA ADITIVA N° /2022 0003 / 2 O 9 2

AO PKOJETO DE LEI N° 0058/2022

Acrescenta um parágrafo único ao Projcto de Lei

n° 0058/2022, na fornia que indica.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. 1° Fica acrescentado parágrafo único ao Art. 4° do Projcto de Lei n° 0058/2022,

que terá a seguinte redação:

Art. 4°: Omissis

Parágrafo Único - o proprietário do imóvel recebido pelo Município, previsto no caput

desse Artigo, deverá pagar os valores correspondentes às multas, autos de infrações,

custas de processos judiciais, que existirem em desfavor do imóvel em questão, sob

pena do ato não se consolidar, devendo sua comprovação ser realizada por meio de

certidões regulares a serem apresentadas ao Poder Público Municipal.
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JUSTIFICATIVA

A emenda aditiva ora apresentada ao PROJETO DE LEI 0058/2022, visa

acrescentar um parágrafo ao Art. 4° do Projeto em epígrafe.

Dessa forma, a adição de um parágrafo ao Art 4° do Projeto de Lei acima

citado se faz necessária, a fim de compensar a construção irregular de um imóvel por

mais de trinta anos, sendo o mesmo usado e tendo benefícios diante da omissão do

Poder de Polícia Administrativo do município, portanto, pague por eventuais

penalidades relativas a ocupação indevida do imóvel em área pública.

Nosso intuito é de contribuir e melhorar o Projeto em epígrafe.
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